
 
 
 
 
 

 

MINUTA DE EDITAL – CHAMADA PÚBICA Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13050001/2026 

 

Edital de chamada pública nº 003/2026, para Aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural conforme rege o §1º do art.14 da Lei 

Federal nº 11.947/2009, alterada pela Lei nº 15.226/2025, e 

Resoluções vigentes do FNDE, no âmbito do PNAE. 

 

A Prefeitura Municipal Pedra Grande, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida Severino Ferreira, 203, Centro, Pedra Grande/RN, inscrita no CNPJ sob nº 

08.113.896/0001-27, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro 

Henrique de Souza Silva, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 

disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009; alterada pela Lei nº 15.226/2025, art. 24, 

inciso I; o art. 27 e o art. 30 e seus parágrafos, da Resolução FNDE nº 06/2020, através 

da Secretaria Municipal de Educação, realiza chamada pública para Aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural, para atendimento do cardápio da alimentação escolar, referente ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o ano de 2026.  

 

Os interessados que se enquadrarem na regulamentação da Lei Federal nº 11.326, de 

24/06/2006, seus Decretos e Portarias regulamentadoras, na Lei nº 11.947/2009, 

alterada pela Lei nº 15.226/2025, art. 29 ao 39 da Resolução FNDE nº 06/2020, podem 

participar na forma de Grupos Formais, Grupos Informais, Fornecedores Individuais 

e Empreendedor Familiar Rural, devendo apresentar a documentação para 

habilitação e projeto de venda, no período de 22/05/2026 até 11/06/2026, no setor de 

licitação da prefeitura, localizada a Avenida Severino Ferreira nº 203, Centro, Pedra 

Grande/RN, horário de funcionamento de 08hs às 14hs. A mencionada documentação 

também poderá ser enviada em arquivo único digitalizado para o endereço eletrônico 

cpl2022@pedragrande.rn.gov.br.  

 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente edital de chamada pública e seus anexos deverá ser enviado, por meio do 

endereço eletrônico cpl2022@pedragrande.rn.gov.br, até 01 (um) dia antes da data de 

fixada para audiência de análise da documentação de habilitação e seleção dos 

projetos de venda, fixada para o dia 12/06/2026, as 09hs.   

Importante: O preço por produto/item no projeto de venda deve ser o mesmo 

informado nesse edital, a qual consta inserido o custo com os insumos. As quantidades 

de cada produto/item, descritas no projeto de venda, deverão ser apenas aquelas de 

produção própria de cada agricultor familiar.   

 

1. OBJETO. 

O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento do 

cardápio da alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
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Item Descrição do Produto Unid Quant R$ média R$ total 

 

 

 

 

01 

BANANA TIPO, PACOVAN OU PRATA: apresentação em 

pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

6,29 

 

 

 

 

12.580,00 

 

 

 

 

02 

JERIMUM TIPO LEITE / CABOCLA: maduro, de boa 

qualidade, cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho 

uniforme, isento de enfermidades com ausência de 

sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos 

físicos e mecânicos. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

4,86 

 

 

 

 

972,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

MAMÃO FORMOSA: Fruto de tamanho médio, fresco, de 

vez (por amadurecer) apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com 

características íntegras e de primeira qualidade; limpo, 

lavado, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.940,00 

 

 

 

04 

MELANCIA: redonda, bem desenvolvida e madura com 

polpa firme e intacta, graúda, tamanho e coloração 

uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

2.000 

 

 

 

4,03 

 

 

 

8.060,00 

 

 

 

05 

POLPA DE ACEROLA: acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação 

do produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

800 

 

 

 

15,51 

 

 

 

12.408,00 

 

 

 

06 

POLPA DE CAJÁ: acondicionada em embalagem plástica 

de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do 

produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

600 

 

 

 

16,96 

 

 

 

10.176,00 

 

 

 

07 

POLPA DE GOIABA: acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação 

do produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

700 

 

 

 

14,83 

 

 

 

10.381,00 

 

 

 

 

 

 

08 

ABACAXI: de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidades com 

aproximadamente 1,4kg a 1,5kg. 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

 

6,20 

 

 

 

 

 

 

12.400,00 

 

 

 

 

 

 

09 

TOMATE: maduro, de boa qualidade, graúdo, com polpa 

firme e intacta, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

11,28 

 

 

 

 

 

 

3.384,00 

 

 

 

 

 

COENTRO: folhas de cor verde, de primeira qualidade, 

frescas, aspecto e sabor próprios, isento de sinais de 

apodrecimento e sujidade de materiais terrosos.   

Acondicionado em embalagem transparente atóxica com 

etiqueta de pesagem, com peso médio de 130 gramas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
10 Molho 400 4,50 1.800,00 

 

 

 

 

 

11 

COUVE FOLHA: manteiga extra, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, separados em maços padronizados, 

proceder de espécies genuínas e sãs, isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas 

 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

4,67 

 

 

 

 

 

1.868,00 

 

 

 

 

 

12 

CENOURA: de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e 

sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.  

Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

 

10,34 

 

 

 

 

 

3.619,00 

 

 

 

13 

PIMENTÃO VERDE: extra, tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica 

(perfurações e cortes). Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

250 

 

 

 

7,16 

 

 

 

1.790,00 

 

 

 

 

14 

CEBOLA BRANCA: de primeira qualidade, tamanho 

médio, opaca e firme, sem lesão de origem física ou 

mecânica oriunda do manuseio e transporte e isenta de 

sujidades. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

9,03 

 

 

 

 

3.160,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

MELÃO: Fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por 

amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com 

características íntegras e de primeira qualidade; limpo, 

lavado, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.970,00 

 

2. DOS PREÇOS 

2.1 Conforme rege o art. 31 da Resolução FNDE nº 06, de 08/05/2020 (ou outra que a 

substitua), foi calculado a média de preço por produto/item junto a 03 cooperativas e 

pela tabela da EMATER, o qual consta nesse edital e deverá constar nos projetos de 

venda, no contrato e na nota fiscal.  

2.2 A média de preço definida pela EEx nesse edital de compras é o preço pago por 

item/produto ao fornecedor da agricultora familiar pela venda dos gêneros 

alimentícios.  

Na pesquisa de preço não foi considerado preços consultados de sites governamentais, 

conforme prescrito no § 6º, art. 28, da Resolução FNDE nº 06, de 08/05, 2020 (ou outra 

que a substitua).  

2.3 Não foi realizada pesquisa de preço junto a mercados atacadistas e empresas que 

utilizam o modelo de produção economia em escala, pois esses setores não refletem o 

preço praticado no mercado local, buscam sempre o menor preço num setor que 

produz e comercializa em grandes escalas, a qual não pertencem a cadeia de 

desenvolvimento da agricultura familiar fomentada pela legislação do PNAE. 

2.4 Nesse edital consta a aquisição somente de produtos convencionais ou de produtos 

convencionais e orgânicos/agroecológicos ou somente produtos 

orgânicos/agroecológicos. (informar que tipo de produto está sendo adquirido) 



 
 
 
 
 

 

a) Para os produtos orgânicos e/ou agroecológicos realizou-se uma pesquisa de 

preço específica para esses itens, em locais específicos de 

produção/comercialização de produtos orgânicos e/ou agroecológico. Ou 

informar que,  

b) Para os produtos orgânicos e/ou agroecológicos não se realizou uma pesquisa 

específica para os produtos orgânicos ou agroecológicos. Será considerada a 

pesquisa de preços dos produtos convencionais, acrescido aos preços dos 

alimentos orgânicos o percentual de 5% dos preços estabelecidos para os 

produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no § 1º, do art. 34, da 

Lei Federal nº 14.284, de 29/12/2021.    

 

3. LIMITE MÁXIMO DE VENDA POR DAP E/OU CAF, POR UNIDADE FAMILIAR 

DE PRODUÇÃO AGRÁRIA (UFPA), POR ANO CIVIL, POR ENTIDADE 

EXECUTORA. 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP Familiar ou CAF/ano civil/entidade executora, e deve 

obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 

os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF /ano civil/EEx; 

II – para calcular o valor máximo a ser contratado (VMC) na comercialização 

com grupos formais deve-se considerar o resultado do número de agricultores 

familiares associados/cooperados, munidos de DAP Familiar ou CAF, 

inscritos na DAP Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica, integrante do projeto de 

venda com produção própria de cada item/produto, multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. 

NAF: nº de agricultores familiares (DAPs ou CAF´s, inscritos na DAP jurídica, 

com produção própria de cada item/produto, integrante do projeto de venda). 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx 

a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 

nos casos de comercialização com os grupos formais. 

§ 2º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e 

agricultores individuais. A estas, também compete o controle do limite total 

de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com 

grupos formais. 

 

4. FONTE DE RECURSO. 

4.1 O recurso financeiro a ser utilizado, nesse processo de compra pública, deve ser 

exclusivamente os valores repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE.  

4.2 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE devem ser 

utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. A aquisição de 

qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar 

desvinculada do processo de compra do PNAE. 



 
 
 
 
 

 

a. A Entidade Executora (EEX) que optar por adquirir as refeições, mediante 

terceirização de serviços, somente poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE 

à conta do PNAE para o pagamento dos gêneros alimentícios, ficando as demais 

despesas necessárias ao fornecimento dessas refeições a seu cargo, com recursos 

próprios. Neste caso, a EEx deve realizar processos de compras distintos, sendo: 

1° Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de preparo 

e distribuição da Alimentação Escolar, compreendendo o fornecimento de todos 

os insumos (material de limpeza, descartáveis, gás, etc.), armazenamento, 

preparo e distribuição nas unidades escolares, logística, supervisão, prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva, provisão e reposição pela 

depreciação dos equipamentos, utensílios e móveis utilizados, limpeza e 

conservação das áreas abrangidas pelo fornecimento da alimentação escolar; 

2° Aquisição de gêneros alimentícios, atendendo a pauta de compra elaborada 

pelo profissional nutricionista, o Responsável Técnico do Programa, na 

Entidade Executora, em consonância com o disposto no art. 23 ao art. 28 da 

Resolução CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020, regulamentada pela Resolução 

FNDE nº 20, de 02/12/2020 (ou outra que venha substituí-la);  

3° Aquisição de gêneros alimentícios oriundos diretamente da agricultura 

familiar, no intuito de cumprir a obrigatoriedade disciplinada no art. 14 da Lei 

n° 11.947/2009, alterada pela Lei nº 15.226/2025 este regulamentado pelos 

artigos 29 ao 39 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020, está 

regulamentada pela Resolução FNDE nº 20, de 02/12/2020, e pela Resolução 

CD/FNDE nº 21, de 16/11/2021(ou outra que venha substituí-la). 

 

5. DOS FORNECEDORES  

Os fornecedores nesse processo de compra pública serão: 

I – Aqueles que se enquadram nos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, 

nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24/07/2006, seus Decretos 

e Portarias regulamentadoras; 

II - Os assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA); 

III - Os beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (Terra Brasil); e 

IV - As demais Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA), os empreendedores 

familiares rurais e as demais formas associativas de organização da agricultura 

familiar que explorem imóvel agrário em área urbana. 

5.1 Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção 

para o PNAE na forma de grupos formais, grupos informais, fornecedores individuais, 

e como empreendedores familiares rurais. 

5.2 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do edital de chamada pública 

ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. Essa vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 



 
 
 
 
 

 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. PARA O PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES. 

6.1 Para o procedimento de habilitação em chamada pública para o PNAE os 

proponentes devem apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

6.2 Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Pessoa Física ou CAF Pessoa 

Física, não organizados em grupo:  

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Pessoa Física do participante da proposta de venda/UFPA 

ou CAF Pessoa Física, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 

agricultor participante; 

IV – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, 

conforme for o produto a ser comercializado, de acordo com os normativos 

vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

6.3 Os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Pessoa 

Física ou CAF Pessoa Física, organizados em grupo (dois ou mais agricultores): 

I – a prova de inscrição no CPF; 

II – o extrato da DAP Pessoa Física ou CAF Pessoa Física de cada agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 

todos os agricultores participantes; 

IV – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, 

conforme for o produto a ser comercializado, de acordo com os normativos 

vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

6.4 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa 

Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica para associações 

e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 



 
 
 
 
 

 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados; 

VII – a relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, 

contendo: nome, nº DAP/CAF, valor e produto; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, 

conforme for o produto a ser comercializado, de acordo com os normativos 

vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução. 

6.5 Dos Empreendimentos Familiares Rurais: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, e/ou prova de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica do 

Empreendimento Familiar Rural;  

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – a cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar 

rural, e/ou documento análogo; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados; 

VII – a relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, 

contendo: nome, nº DAP/CAF, valor e produto; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, 

conforme for o produto a ser comercializado, de acordo com os normativos 

vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução. 

6.5 Na audiência de habilitação e seleção dos produtos da agricultura familiar, sendo 

constatada a ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme 

análise da comissão julgadora. 

 

7. PARA O PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO  



 
 
 
 
 

 

Para o procedimento de seleção por item dos projetos de venda (modelos no Anexo 

VII) dos proponentes habilitados, estes devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 

projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo 

de projetos do país. 

7.1 Entende-se por local, no caso de DAP Pessoa Física/CAF Pessoa Física, o 

município indicado na respectiva declaração e/ou cadastro. 

7.2 Entende-se por local, no caso de DAP Pessoa Jurídica ou CAF Pessoa Jurídica, o 

município onde houver a maior quantidade, em números absolutos, de DAPs ou CAFs 

em seus respectivos extratos. 

7.3 Deve-se observar a factibilidade quanto a infraestrutura de entrega dos produtos 

e distância geográfica do local de produção dos agricultores familiares relacionados 

no projeto, principalmente, quando se tratar de produtos perecíveis. 

7.4 Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 

tem prioridade sobre o do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

7.5 Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, 

no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no 

§ 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 

seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s). 



 
 
 
 
 

 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras 

de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º 

inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 

do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas 

com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e 

priorização estabelecidos no caput deste artigo e nos § 3º e § 4º; (favor corrigir, 

pois, teve erro de digitação no texto da Resolução) 

7.6 Previamente à abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas 

audiências públicas abertas à participação de todos os interessados com vistas a 

coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas do processo de aquisição dos gêneros da 

agricultura familiar para o PNAE; 

7.7 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado desse processo de compra será publicado na imprensa oficial (Diário Oficial 

do estado/município) e por outros meios. 

 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 

7.1 Os produtos in natura, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, 

não necessitam de registro sanitário. Os produtos que sofrem algum tipo de 

processamento devem atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pelos serviços de inspeção e controle da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa/Ministério da Saúde), ou seus postos (VISAs estaduais, distrital, municipais), 

responsável pela avaliação sanitária no comércio varejista de produtos de origem 

vegetal, animal e demais produtos processados. Ou do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (MAPA), pelos produtos de origem animal, responsável por 

todos os produtos de origem animal, inclusive ovos e mel, necessitam de registro 

sanitário. Maiores informações caderno de compras da agricultura familiar e PNAE, 

no link de acesso https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas.  

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas


 
 
 
 
 

 

7.2 Imediatamente após a fase de seleção dos projetos de venda, deverão ser 

apresentadas as amostras dos produtos que passaram por algum tipo de 

processamento, de fornecedores classificados provisoriamente em primeiro lugar (e 

assim sucessivamente até a classificação final). Estas servirão para a avaliação e 

seleção dos produtos (itens) a serem adquiridos para o PNAE.  

7.3 Para os produtos que dependem de matéria prima de época, as amostras podem 

ser agendadas conforme o período de safra do produto que constitui matéria prima 

para item processado a ser comercializado, podendo contar no contrato essa 

possibilidade. 

7.4 Orienta-se verificar a Portaria da Anvisa nº 523, de 29/03/2017, que institui o 

Programa para Inclusão Produtiva e Segurança Sanitária (PRAISSAN), link de 

acesso https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva, e 

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/PRT_523_2017_.pdf/ee8bba0e

-1e8f-408d-81e3-d5c748c7a499.     

 

8. ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

8.1 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os 

definidos nesse edital de chamada pública, podendo ser substituídos quando ocorrer 

a necessidade, desde que: 

a) os produtos substitutos constem na mesma chamada pública, com realização 

de pesquisa de preço previamente ao edital de compras; 

b) sejam correlatos nutricionalmente; 

c)  a substituição deve ser atestada pelo Responsável Técnico do PNAE, com 

acompanhamento e respaldo do CAE; 

d) Com a substituição realizada, o parecer do nutricionista e a justificativa do 

fornecedor solicitando a substituição do produto devem ser anexados ao 

processo de compra, a nota fiscal deverá ser do produto substituído, realmente 

comercializado; 

e) Por se tratar de substituição, a quantidade a ser substituída deverá ser 

equivalente ao preço do produto anterior. 

8.2 As entregas dos gêneros alimentícios serão de responsabilidade dos 

fornecedores da agricultura familiar contratados e serão realizadas na modalidade 

porta a porta, diretamente nas Unidades Escolares (UEx) integrantes das 

Coordenações (os itens serão entregues nas Escolas da rede pública de ensino). 

8.3 Os produtos contratados não poderão ter sua composição (receita) alterados ao 

longo do contrato. 

8.4 O produto apresentado que, eventualmente, estiver em desacordo com as 

especificações técnicas de qualidade descritos neste Edital e/ou com algum resultado 

insatisfatório em quaisquer das avaliações de qualidade realizadas não será recebido 

pelo (a) contratante. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/PRT_523_2017_.pdf/ee8bba0e-1e8f-408d-81e3-d5c748c7a499
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/PRT_523_2017_.pdf/ee8bba0e-1e8f-408d-81e3-d5c748c7a499


 
 
 
 
 

 

8.5 Devem ser entregues de acordo com as necessidades das escolas municipais. - 

Os agricultores deverão seguir as seguintes determinações:  

a) Os gêneros de estoque e perecíveis deverão ser entregues na Casa da 

Merenda;  

b) Obedecer ao horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação;  

c) Os Gêneros perecíveis deverão ser entregues em embalagens plásticas, 

separadas por quilo (kg) ou molho, devem estar congelados, apresentando cor 

e cheiro específicos;  

d) Devem ser transportados em caixas térmicas devidamente higienizados, 

livres de sujidades, e de qualquer tipo de contaminação. 

 

8.6 A entrega deverá ser atestada pela assinatura do termo de recebimento, esse 

documento deve ser assinado em duas vias, pelo fornecedor (ou seu representante) e 

pelo representante da contratante, ficando cada um com uma cópia do mesmo. Esse 

termo deve registrar todos os produtos, quantidades e valores respectivamente, pois 

comprova que os produtos entregues são exatamente aqueles objetos do contrato 

assinado entre as partes.  

8.7 As quantidades de cada produto deverão ser conferidas por meio de pesagem 

em balança. As quantidades a serem registradas no termo de recebimento deverão 

ser as quantidades conforme peso apresentado na balança, não apresentando 

diferença inferior ou superior a 500 gramas.   

8.8 Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com as 

especificações e exigências higiênico-sanitárias estabelecidas pela legislação vigente 

da Anvisa e do MAPA, não serão recebidos pelo (a) contratante. Esta deverá registrar 

no termo de recebimento os produtos que estão em desacordo com a legislação vigente 

e informar da sua substituição em até 48 horas, sem ônus para a mesma, sob pena de 

aplicação de penalidades caso isto não ocorra. Após esse prazo, a contratante não será 

obrigada a receber a reposição dos gêneros alimentícios. 

a. Se o prazo estabelecido for insuficiente para o atendimento, seja apresentada 

justificativa formal pelo fornecedor que poderá ser acolhida ou não. Não havendo a 

reposição do produto o (a) contratada (o) não receberá pelos mesmos. 

8.9 Se houver entrega de produtos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei 

nº 10.831 de 23/12/2003, regulamentada pelo Decreto n° 6.323, de 27/12/2007 para 

registro e renovação de registro de matérias primas e produtos de origem animal e 

vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

9. DO CONTRATO.  

9.1 Os contratos pactuados entre o ente público e os fornecedores da agricultura 

familiar serão regidos pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 



 
 
 
 
 

 

direito privado, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e suas Instruções 

Normativas. 

9.2 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

9.3 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, e demais comunicações legais entre as partes. 

9.4 A Administração convocará regularmente o proponente vencedor para assinar 

o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei.  

a. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;  

b. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os proponentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo proponente vencedor.  

c. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital de compras sem 

convocação para a contratação, ficarão os proponentes liberados dos compromissos 

assumidos. 

9.5 Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

9.6 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada sua vigência conforme artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 

a. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

9.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

a. É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do 

Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

9.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, 



 
 
 
 
 

 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 

e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

9.9 São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos 

estivessem, o presente edital, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, 

propostas e informações apresentadas pelos fornecedores da agricultura familiar e 

que deram suporte a classificação da chamada pública.  

9.10 Os fornecedores da agricultura familiar vencedores do certame devem manter, 

até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital de chamada pública, devendo comunicar 

imediatamente à contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 

contratado. 

9.11 É vedada a subcontratação do objeto desse edital de chamada pública, ou seja, 

a produção dos gêneros alimentícios deve ser própria de cada fornecedor da 

agricultura familiar inserido no projeto de venda e contratado. 

 

10. PAGAMENTO. 

10.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através 

de depósito em conta bancária do contratado, conforme informado no projeto de 

venda, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. Os 

documentos fiscais de que trata este artigo devem ser emitidos em nome da EEx e 

identificados com o nome do FNDE e do PNAE. 

10.2 Fica vedado o atraso no pagamento dos (as) contratados (as), uma vez que o 

repasse do recurso federal realizado pelo FNDE é mensal, salvo atraso desde órgão 

federal. 

10.3 Fica vedada a solicitação de documentação aos contratados como condição de 

pagamento, uma vez que, toda documentação já fora apresentada no procedimento de 

habilitação.  

10.4 Nos casos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou suas 

organizações ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartão 

magnético, será permitido à EEx e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio 

da Conta Cartão PNAE, conforme § 5º, art. 49, da Resolução do FNDE nº 06/2020, (ou 

aquela que venha a substitui-la). 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados 

da contratante, que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a 

Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da 

contratada. 



 
 
 
 
 

 

11.2 São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de 

qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução 

do contrato. 

11.3 Todo procedimento de compra da agricultura familiar para o PNAE já foi 

analisado e aprovado pela Procuradoria Federal do FNDE, conforme o art. 29 ao 39 

da Resolução FNDE nº 06/2020, inclusive os modelos anexo V ao VIII (ou aqueles que 

o substituírem), sendo assim, dispensável a análise jurídica da EEx, pois constitui ato 

da autoridade jurídica máxima competente, que considerar a baixa complexidade da 

contratação, a utilização de minuta de edital, pesquisa de preço, projeto de venda e 

instrumento de contrato, previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico federal, art. 53 (...) § 5º NLL. 

11.4 É facultado à comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 

chamada pública, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo.  

11.5 As normas disciplinadoras da chamada pública serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 A EEx poderá revogar o presente chamada pública por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

11.7 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

11.8 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente 

regular e/ou teletrabalho no órgão ou na entidade. 

11.9 O presente edital e seus anexos, bem como todo o processo de compra por meio 

da chamada pública estão disponíveis pelo portal cpl2022@pedragrande.rn.gov.br ou 

pelo site da prefeitura joaocamara.com.br, para visualização e cópias. 

11.10 As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção 

de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle 

social, sujeitar-se-ão às linhas de defesa conforme art. 169 ao art. 173 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

11.11 O foro para dirimir questões relativas a esta Chamada Pública será o da 

Comarca de São Bento do Norte/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

12. ANEXOS 

Anexo I – Modelo de projeto de venda 

mailto:cpl2022@pedragrande.rn.gov.br


 
 
 
 
 

 

Anexo II – Minuta de Contrato 

Anexo III – Modelo de Declaração de produção própria 

Anexo IV – Modelo de Declaração de limite de DAP/CAF 

 

Pedra Grande/RN, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Rosaly Françoise Souza de Miranda 

Secretária municipal de Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência é a Chamada Pública de Agricultores 

Familiares para o fornecimento de hortifrutis produzidos por grupos formais e 

informais da agricultura familiar, fornecedores individuais e ou empreendedores 

familiares rurais e/ou suas cooperativas e associações, destinadas ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para atender os alunos matriculados nas 

unidades educacionais da rede Municipal de Pedra Grande, a serem entregues 

semanalmente, diretamente nas unidades educacionais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

R$ média R$ total 

 

 

 

 

01 

BANANA TIPO, PACOVAN OU PRATA: apresentação em 

pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

6,29 

 

 

 

 

12.580,00 

 

 

 

 

02 

JERIMUM TIPO LEITE / CABOCLA: maduro, de boa 

qualidade, cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho 

uniforme, isento de enfermidades com ausência de 

sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos 

físicos e mecânicos. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

4,86 

 

 

 

 

972,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

MAMÃO FORMOSA: Fruto de tamanho médio, fresco, de 

vez (por amadurecer) apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com 

características íntegras e de primeira qualidade; limpo, 

lavado, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.940,00 

 

 

 

04 

MELANCIA: redonda, bem desenvolvida e madura com 

polpa firme e intacta, graúda, tamanho e coloração 

uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

2.000 

 

 

 

4,03 

 

 

 

8.060,00 

 

 

 

05 

POLPA DE ACEROLA: acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação 

do produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

800 

 

 

 

15,51 

 

 

 

12.408,00 

 

 

 

06 

POLPA DE CAJÁ: acondicionada em embalagem plástica 

de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do 

produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

600 

 

 

 

16,96 

 

 

 

10.176,00 

 

 

 

07 

POLPA DE GOIABA: acondicionada em embalagem 

plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação 

do produto, prazo de validade, marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

700 

 

 

 

14,83 

 

 

 

10.381,00 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

08 

ABACAXI: de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidades com 

aproximadamente 1,4kg a 1,5kg. 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

 

6,20 

 

 

 

 

 

 

12.400,00 

 

 

 

 

 

 

09 

TOMATE: maduro, de boa qualidade, graúdo, com polpa 

firme e intacta, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

11,28 

 

 

 

 

 

 

3.384,00 

 

 

 

 

 

10 

COENTRO: folhas de cor verde, de primeira qualidade, 

frescas, aspecto e sabor próprios, isento de sinais de 

apodrecimento e sujidade de materiais terrosos.   

Acondicionado em embalagem transparente atóxica com 

etiqueta de pesagem, com peso médio de 130 gramas. 

 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

1.800,00 

 

 

 

 

 

11 

COUVE FOLHA: manteiga extra, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, separados em maços padronizados, 

proceder de espécies genuínas e sãs, isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas 

 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

4,67 

 

 

 

 

 

1.868,00 

 

 

 

 

 

12 

CENOURA: de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e 

sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.  

Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

 

10,34 

 

 

 

 

 

3.619,00 

 

 

 

13 

PIMENTÃO VERDE: extra, tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica 

(perfurações e cortes). Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

250 

 

 

 

7,16 

 

 

 

1.790,00 

 

 

 

 

14 

CEBOLA BRANCA: de primeira qualidade, tamanho 

médio, opaca e firme, sem lesão de origem física ou 

mecânica oriunda do manuseio e transporte e isenta de 

sujidades. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

9,03 

 

 

 

 

3.160,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

MELÃO: Fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por 

amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com 

características íntegras e de primeira qualidade; limpo, 

lavado, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.970,00 

 

O valor total desta Chamada Pública é de R$ 88.508,50 (oitenta e oito mil quinhentos 

e oito reais e cinquenta centavos).  

 



 
 
 
 
 

 

2.1. Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria 

bem de luxo, conforme Decreto Federal Nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

 

2.2. Natureza do objeto: Comum (X) Especial ( ).  

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação se torna necessária em virtude do fornecimento de 

refeições para os alunos matriculados nas Unidades Educacionais da rede pública 

municipal de Pedra Grande/RN, conforme prevê a Lei 11.947/ 2009, alterada pela Lei 

nº 15.226/2025 que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar, Art. 3º: A 

Alimentação escolar e ́ direito dos alunos da Educação Pública e dever do Estado e 

será ́ promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas 

nesta Lei. Pela Lei nº 15226/2025, pelo menos 45% dos recursos repassados a estados 

e municípios pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser 

investidos na compra de produtos da agricultura familiar. A estimativa de 

quantidades dos alimentos foi baseada no consumo do ano vigente e anos anteriores. 

 

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, Setor de Alimentação Escolar. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Segundo o Art. 35, da Resolução n. 6 de 8 de maio de 2020 (atualizada pela 

resolução CD/FNDE n. 21 de 16 de novembro de 2021), do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, para seleção, os projetos de venda habilitados devem 

ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas 

Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  

 

§ 1º Entende-se por local, no caso de CAF Física, o município indicado na CAF.  

 

§ 2º Entende-se por local, no caso de CAF Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de CAFs Físicas registradas no extrato da CAF 

Jurídica.  

 

§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção:  

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos;  

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 

tem prioridade sobre o do estado e do país;  

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

 



 
 
 
 
 

 

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, 

no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

CAF(s); 12/05/2020 RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 - 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 8 DE MAIO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional 

www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n6-de-8-de-maio-de-2020-256309972 

13/27  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no 

§ 4º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 

seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

CAF(s).  

 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA;  

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar 

(detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam 

a CAF);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º 

inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 

do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas 

com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e 

priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Condições Especiais De Habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-

financeira) Segundo o Art. 36, da Resolução n. 6 de 8 de maio de 2020 (atualizada 

pela resolução CD/FNDE n. 21 de 16 de novembro de 2021), do Fundo Nacional de 



 
 
 
 
 

 

Desenvolvimento da Educação, para a habilitação dos projetos de venda, deve-se 

exigir:  

 

§ 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de CAF Física, não organizados em 

grupo:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 

agricultor participante;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênicosanitários previstos em 

normativas específicas;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda;  

 

§ 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de CAF Física, 

organizados em grupo:  

I - a prova de inscrição no CPF;  

II - o extrato da CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido 

nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 

todos os agricultores participantes;  

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda;  

 

§ 3º Dos Grupos Formais, detentores de CAF Jurídica:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - o extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados;  

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas. Na ausência ou desconformidade de qualquer 



 
 
 
 
 

 

documento necessário à habilitação a serem apresentados, será aberto o prazo 

de 10 (dez) dias para a regularização, conforme art. 36, § 4º.  

 

OBS.: A CAF (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar) está sendo substituída gradualmente pelo CAF (Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar). Serão aceitos tanto documento CAF como CAF, 

desde que estejam dentro do prazo de validade e com emissão não superior a 60 dias. 

 

7. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O objeto será fornecido nos seguintes endereços: 

Unidade Educacional Endereço 

Escola Municipal Professor Joaquim Faustino de Souza Distrito de Enxu 

Queimado 

Escola Municipal Professora Berenice Bandeira de Melo Distrito de Barreiros 

Escola Municipal Vicente Ferreira da Fonseca Distrito de Acauã 

Escola Municipal Professora Aída Gomes Bezerra Sede do Município 

Escola Municipal Professora Miriam Soares Bandeira Sede do Município 

CEMEI Professora Adelaide Eulália Ferreira Sede do Município 

 

7.2 - As entregas de frutas e verduras devem ocorrer de acordo com a solicitação da 

secretaria demandante. Devem ser entregues diretamente nas cozinhas das unidades 

educacionais. Não serão permitidas entregas fora deste horário, a não ser mediante 

acordo POR ESCRITO entre fornecedor e unidade educacional.  

 

7.3. Os entregadores deverão realizar as entregas usando uniforme, no mínimo, com 

touca ou boné, camiseta com manga até o cotovelo, calça e calçado fechado, em 

transporte refrigerado com temperatura de 0,6°C (tolerância de até 10°C).  

 

7.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado de 7 dias, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

7.5. Conforme Resolução CD/FNDE nº 06/2020, Artigo 33: Os gêneros alimentícios a 

serem entregues ao contratante devem ser os definidos na chamada pública de 

compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os 

produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos 

nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que 

poderá contar com o respaldo do CAE.  

 

7.6. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do 

artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 

de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação.  



 
 
 
 
 

 

7.7. Conforme a Resolução No 21, De 16 De Novembro De 2021, que altera a Altera a 

Resolução CD/FNDE no 6, de 8 de maio de 2020, o art. 39 diz que: O limite individual 

de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF Familiar/ano/EEx;  

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos 

de CAF Familiar, inscritos na CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual 

de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 

(sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de agricultores 

familiares (CAFs familiares) inscritos na CAF jurídica). 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 

14.133/21.  

 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021.  

 

8.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com 

o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

 

8.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para 

solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 

14.133.  

 

8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.  

 

8.7. Fica designada a servidora Débora Jamille Nascimento Santana Torres, 

matrícula nº 727, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 

contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21.  



 
 
 
 
 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1 O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? ( ) SIM (X) NÃO  

 

9.2 O presente Contrato tem validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sua vigência de acordo com o art. 106 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 

10.1 Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados na feira livre, tabela da EMATER e Associação, sendo que o servidor 

responsável foi o Senhor João Carlos Lima de Oliveira – Secretário Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Pesca.  

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, O 

pagamento será efetuado após entrega conforme ordem cronológica, mediante 

apresentação de NF e comprovante assinado pelo responsável pelo recebimento nas 

unidades educacionais e entregue no setor de alimentação será efetuado mediante 

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis, contados do 

recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da 

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

12.361.0020.2062.0000 – Manutenção do PNAE Fundamental; 

12.365.0020.2040.0000 – Manutenção do PNAE Pré-Escola; 

12.365.0020.2041.0000 – Manutenção do PNAE Infantil; 

12.366.0020.2094.0000 – Manutenção do PNAE Creche; 

12.366.0020.2095.0000 – Manutenção do PNAE EJA. 

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Pedra Grande/RN, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Rosaly Françoise Souza de Miranda  

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis (hortifrutis) produzidos por grupos formais e informais da agricultura 

familiar, fornecedores individuais e ou empreendedores familiares rurais e/ou suas 

cooperativas e associações, destinadas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE, para atender os alunos matriculados nas unidades educacionais da rede 

municipal de Pedra Grande.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição visa atender a demanda com base na quantidade de alunos 

matriculados nas unidades educacionais da rede municipal de Pedra Grande.  

2.2. Por isso, é primordial a aquisição para assegurar a alimentação balanceada, 

atendendo às necessidades dos alunos com cardápio elaborado pela nutricionista da 

Secretaria Municipal de Educação do município de Pedra Grande/RN, compostos de 

produtos de qualidade e preço justo.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Por se tratar de demanda oriunda da compra de Alimentação Escolar, será 

realizado a chamada pública visando à aquisição dos produtos dos agricultores 

familiares, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda de gênero 

alimentício, para o fornecimento da alimentação escolar para os alunos.  

3.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Secretaria Municipal de Educação, em estrita observância das especificações do 

Termo de Referência e do edital, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações dos produtos, procedência e prazo de garantia. 

Informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao cumprimento do mesmo;  

3.3. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do 

órgão solicitante em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021.  

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

4.1. A pesquisa de preço foi realizada com os fornecedores que atuem no ramo do 

objeto licitado, conforme determina o § 1º do art. 31 da Resolução 06/2020 que, o preço 

de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em 

âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, 

acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com 

frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 

produto. 

 4.2. Neste sentido, foi realizada pesquisa de preços como determina a lei com base 

em levantamento de preço, mediante solicitação de orçamentos aos produtores que 

atuam do ramo do objeto pesquisado, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 



 
 
 
 
 

 
 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

 

A 

 

B 

 

C 

 

Emater 

R$ 

Mèdia 

R$ Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

BANANA TIPO, 

PACOVAN OU PRATA: 

apresentação em pencas, de 

primeira qualidade, 

tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme 

e intacta, bem 

desenvolvida, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,69 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,88 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.580,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

JERIMUM TIPO LEITE / 

CABOCLA: maduro, de boa 

qualidade, cheiro, aspecto e 

sabor próprios, tamanho 

uniforme, isento de 

enfermidades com ausência 

de sujidades, parasitas, 

larvas e material terroso, 

sem danos físicos e 

mecânicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,69 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,89 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,86 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

972,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

MAMÃO FORMOSA: 

Fruto de tamanho médio, 

fresco, de vez (por 

amadurecer) apresentando 

grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte 

e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo, com 

características íntegras e 

de primeira qualidade; 

limpo, lavado, coloração 

uniforme; isento de 

sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à 

superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.940,00 

 

 

 

 

 

 

 

04 

MELANCIA: redonda, bem 

desenvolvida e madura com 

polpa firme e intacta, 

graúda, tamanho e 

coloração uniforme, de 

primeira qualidade, livre 

de sujidades, parasitas e 

larvas. 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

 

 

4,65 

 

 

 

 

 

 

 

4,70 

 

 

 

 

 

 

 

4,29 

 

 

 

 

 

 

 

3,16 

 

 

 

 

 

 

 

4,03 

 

 

 

 

 

 

 

8.060,00 

 

 

 

POLPA DE ACEROLA: 

acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

05 

isenta de contaminação, 

com identificação do 

produto, prazo de validade, 

marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

800 

 

 

 

 

17,30 

 

 

 

 

16,99 

 

 

 

 

15,99 

 

 

 

 

13,55 

 

 

 

 

15,51 

 

 

 

 

12.408,00 

 

 

 

 

 

 

 

06 

POLPA DE CAJÁ: 

acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, 

isenta de contaminação, 

com identificação do 

produto, prazo de validade, 

marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

16,99 

 

 

 

 

 

 

 

17,29 

 

 

 

 

 

 

 

16,59 

 

 

 

 

 

 

 

24,33 

 

 

 

 

 

 

 

16,96 

 

 

 

 

 

 

 

10.176,00 

 

 

 

 

 

 

 

07 

POLPA DE GOIABA: 

acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, 

isenta de contaminação, 

com identificação do 

produto, prazo de validade, 

marca do fabricante e nº de 

registro no MAPA. 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

700 

 

 

 

 

 

 

 

17,50 

 

 

 

 

 

 

 

17,00 

 

 

 

 

 

 

 

16,99 

 

 

 

 

 

 

 

10,50 

 

 

 

 

 

 

 

14,83 

 

 

 

 

 

 

 

10.381,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

08 

ABACAXI: de primeira 

qualidade, in natura, 

apresentando grau de 

maturação que permita 

suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação 

em condições adequadas 

para o consumo, com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, com 

polpa firme e intacta, sem 

danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte. Unidades com 

aproximadamente 1,4kg a 

1,5kg. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

09 

TOMATE: maduro, de boa 

qualidade, graúdo, com 

polpa firme e intacta, 

isento de material terroso e 

umidade externa anormal, 

livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou 

mecânica oriundos do 

manuseio e transporte. 

Acondicionado em 

embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8,34 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.384,00 

 

 

 

COENTRO: folhas de cor 

verde, de primeira 

qualidade, frescas, aspecto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

10 

e sabor próprios, isento de 

sinais de apodrecimento e 

sujidade de materiais 

terrosos.   Acondicionado 

em embalagem 

transparente atóxica com 

etiqueta de pesagem, com 

peso médio de 130 gramas. 

 

 

 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

 

 

5,00 

 

 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

 

 

4,00 

 

 

 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

 

 

1.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

COUVE FOLHA: manteiga 

extra, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, 

separados em maços 

padronizados, proceder de 

espécies genuínas e sãs, 

isento de lesões de origem 

física, mecânica ou 

biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos a 

superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.868,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

CENOURA: de primeira 

qualidade, com cheiro, 

aspecto e sabor próprios, 

tamanho uniforme, isenta 

de sujidades, parasitas, 

larvas e material terroso, 

sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte.  

Acondicionada em 

embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,34 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.619,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

13 

PIMENTÃO VERDE: 

extra, tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de 

origem física ou mecânica 

(perfurações e cortes). 

Acondicionado em 

embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

250 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

6,99 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,45 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.790,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14 

CEBOLA BRANCA: de 

primeira qualidade, 

tamanho médio, opaca e 

firme, sem lesão de origem 

física ou mecânica oriunda 

do manuseio e transporte e 

isenta de sujidades. 

Acondicionada em 

embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

350 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9,03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.160,50 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

MELÃO: Fruto de tamanho 

médio, fresco, de vez (por 

amadurecer) apresentando 

grau de maturação tal que 

lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte 

e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo, com 

características íntegras e 

de primeira qualidade; 

limpo, lavado, coloração 

uniforme; isento de 

sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos à 

superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.970,00 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1. Identificada a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, opta-se pela 

realização de Chamada Pública conforme disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e 

suas alterações e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. De acordo com a 

Resolução nº 06 de 8 de maio de 2020, poderão participar da presente Chamada 

Pública, Produtores Individuais da Agricultura Familiar, Grupos Informais da 

Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais e Grupos Formais 

constituídos em Cooperativas e Associações, todos detentores da Declaração de 

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP, 

conforme a Lei da Agricultura Familiar nº. 11.326 de 24 de julho de 2006, e 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

PRONAF.  

5.2 Com o intuito de oferecer uma alimentação saudável, nutricionalmente 

balanceada e higienicamente segura, promovendo assim, condições básicas 

necessárias para um bom desempenho dos alunos em suas atividades acadêmica 

diárias.  

5.3. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Educação a fim de fiscalizar a execução do presente contrato, de modo 

a que sejam cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas.  

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS  

6.1. O dimensionamento da demanda de aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar para (08) oito meses, de abril a dezembro de 2024, foi levantado 

através dos cardápios.  

6.2. Desta forma, após a referida análise, e levando em consideração as planilhas de 

cotação de preços, abaixo segue os quantitativos estimados: 

 
Itens Descrição Unid Quant 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

01 

BANANA TIPO, PACOVAN OU PRATA: apresentação em pencas, 

de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

2.000 

 

 

 

02 

JERIMUM TIPO LEITE / CABOCLA: maduro, de boa qualidade, 

cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isento de 

enfermidades com ausência de sujidades, parasitas, larvas e 

material terroso, sem danos físicos e mecânicos. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

03 

MAMÃO FORMOSA: Fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por 

amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo, com características íntegras e de 

primeira qualidade; limpo, lavado, coloração uniforme; isento de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

 

04 

MELANCIA: redonda, bem desenvolvida e madura com polpa firme 

e intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, de primeira 

qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

 

 

Kg 

 

 

2.000 

 

 

05 

POLPA DE ACEROLA: acondicionada em embalagem plástica de 

1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 

validade, marca do fabricante e nº de registro no MAPA. 

 

 

Kg 

 

 

800 

 

 

06 

POLPA DE CAJÁ: acondicionada em embalagem plástica de 1kg, 

isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 

validade, marca do fabricante e nº de registro no MAPA. 

 

 

Kg 

 

 

600 

 

 

07 

POLPA DE GOIABA: acondicionada em embalagem plástica de 1kg, 

isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 

validade, marca do fabricante e nº de registro no MAPA. 

 

 

Kg 

 

 

700 

 

 

 

 

 

08 

ABACAXI: de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas, com polpa firme e intacta, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Unidades com aproximadamente 1,4kg a 1,5kg. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

 

09 

TOMATE: maduro, de boa qualidade, graúdo, com polpa firme e 

intacta, isento de material terroso e umidade externa anormal, 

livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionado em embalagem transparente atóxica, 

com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

10 

COENTRO: folhas de cor verde, de primeira qualidade, frescas, 

aspecto e sabor próprios, isento de sinais de apodrecimento e 

sujidade de materiais terrosos.   Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica com etiqueta de pesagem, com peso médio de 

130 gramas. 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

11 

COUVE FOLHA: manteiga extra, fresca, limpa, com coloração 

verde escuro, separados em maços padronizados, proceder de 

espécies genuínas e sãs, isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos a superfície externa, insetos, parasitas e larvas 

 

 

 

 

Molho 

 

 

 

 

400 

 

 

 

 

12 

CENOURA: de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas 

e material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte.  Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

350 



 
 
 
 
 

 
 

 

 

13 

PIMENTÃO VERDE: extra, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica (perfurações e cortes). 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

de pesagem. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

250 

 

 

 

14 

CEBOLA BRANCA: de primeira qualidade, tamanho médio, opaca 

e firme, sem lesão de origem física ou mecânica oriunda do manuseio 

e transporte e isenta de sujidades. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

350 

 

 

 

 

 

 

 

15 

MELÃO: Fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por amadurecer) 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com características íntegras e de primeira 

qualidade; limpo, lavado, coloração uniforme; isento de sujidades, 

insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

600 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Para subsidiar o resultado para estimar os preços, foram utilizados os preços de 

cotações no mercado e os preços referenciais serão através da média obtida das 

cotações. O valor total estimado é de R$ 88.508,50 (oitenta e oito mil quinhentos e 

oito reais e cinquenta centavos).  

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

8.1. Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação 

correlata ou interdependente.  

 

9. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO 

9.1. Os itens foram planejados a partir do cardápio elaborado pela Nutricionista, 

dentro do Planejamento Estratégico.  

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. O planejamento dos itens demandados é importante para garantir a efetiva 

qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos. Buscando o cumprimento do 

percentual previsto na Lei nº 15.226/2025, que no mínimo 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, deve ser 

utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações.  

10.2. Oferecer uma alimentação saudável, nutricionalmente balanceada e 

higienicamente segura, promovendo assim, condições básicas necessárias para um 

bom desempenho dos alunos em suas atividades.  

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

11.1. Não será necessária adequação para viabilizar a aquisição.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

12.1. Não foram identificados possíveis impactos ambientais 

 



 
 
 
 
 

 

13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

13.1. Com base nas informações levantadas de aquisições anteriores, e considerando 

que a aquisição é imprescindível para a alimentação escolar que é um direito 

constitucional dos estudantes da educação básica, faz-se necessário a aquisição de 

gêneros alimentícios. Essa demanda tem a necessidade de fornecer uma alimentação 

saudável e nutricional aos alunos, declara-se que a contratação é VIÁVEL, não sendo 

possível observar osbstáculos ao prosseguimento da presente contratação.  

13.2. Em face dos aspectos econômicos explicitados nas estimativas preliminares dos 

preços, e em virtude de haver disponibilidade orçamentária, declaramos a viabilidade 

de realização desta contratação. Em relação aos aspectos técnicos explicitados nos 

estudos preliminares realizados, declaramos que os requisitos observados garantem 

o pleno atendimento das funcionalidades requeridas pela área demandante.  

13.3. As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de 

razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, preço médio de mercado e o 

princípio da economicidade para administração pública. 

 

Pedra Grande/RN, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Rosaly Françoise de Souza Miranda 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDAS 

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

1. Modelo para projeto de venda para Grupos Formais  

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o PNAE - Chamada 

Pública nº ...., de .../.../2026 

 

I – Identificação dos Fornecedores - Grupo Formal 

 

 1. Nome Grupo Formal:  2. CNPJ:  

 3. E-mail Grupo formal:  4. DDD/Fone: 

 5. Endereço:   6. Municipio /UF: 

 7. CEP:  8. Nº DAP Jurídica ou CAF PJ: 

 9. Nº de associados/cooperados: 
10. Nº de associados/cooperados com DAP Física ou CAF - 

PF: 

11. Nº de associados/cooperados, com DAP Física ou CAF PF, participante do projeto de 

venda: 

11. Banco: 12. Agência:  13. Conta Corrente: 

14. Nome do representante legal:  15.CPF: 

16. Endereço:  17. Município/UF:  

18. DDD/Fone:  19. E-mail: 

 

II – Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 

 1.Nome da Entidade:  2. CNPJ: 

 3. Município/UF:  4. Fone: 

 5. Endereço:  6. E-mail: 

 7. Nome do representante:   8. CPF: 

 

III – Relação de Produtos 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição 5. Cronograma 

de entrega dos 

produtos 

4.1. 

Unitário 
4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

 
IV – Relação de Fornecedores e Produtos 

1. Nome Agricultor (a) 
Familiar:  2. Produto 3.Unidade 

4.Quantidad
e 

5.Preço de 
aquisição/
unidade 

6.Val
or 

Total 

1     



 
 
 
 
 

 

2     

Valor total agricultor R$ 

 

2. Nome Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 
4.Quantidad

e 

5.Preço de 

aquisição/

unidade 

6.Valor 

Total 

1   R$ R$ 

2   R$ R$ 

3   R$ R$ 

Valor total agricultor R$ 
 

2. Nome Agricultor (a) 

Familiar 

  

2. Produto 3.Unidade 
4.Quantidad

e 

5.Preço de 

aquisição/uni

dade 

6.Valor 

Total 

1   R$ R$ 

2   R$ R$ 

3   R$ R$ 

5     

Total do projeto R$ 

 

 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento próprio de cada agricultor familiar. 

 Local: .............................................................. 

 Data: ................................................................ 

 Ass. Representante 

Grupo Formal: 

    

........................................

................... 

 

Fone:..........................

................ 

 E-mail: 

...................................

........ 

 

3.1 Modelo para projeto de venda para Grupos Informais 

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o PNAE - Chamada Pública 

nº ...., de .../..../202.... 

 

I – Identificação dos Fornecedores - Grupo Informal 

 

1. Nome do representante do Grupo Informal: 

 2. CPF:  3. Fone:  4. E-mail: 

 5. Endereço:  6. Município/UF: 

 7. CEP  Nº de participantes do grupo informal: 

 



 
 
 
 
 

 

II – Relação dos fornecedores participantes 

1. Nome do Agricultor(a) 

Familiar 
2.CPF 

3.DAP ou 

CAF 
4. Banco 5.Nº Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

1       

2       

3       

5       

6       

 

III– Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2.CNPJ: 3. Fone: 

4. Endereço:  5. Município: 

6. Nome do representante: 7. CPF:  8. E-mail: 

V – Totalização por Produto 

1.Produto 2.Unidade 
3.Quanti

dade 

4.Preço/Unidad

e 

5.Valor 

Total por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos 

Produtos 

1       

2       

3       

4       

 Valor total do projeto:  R$  

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local:........................................... 

 

Data:............................................

.. 

 

Assinatura do Representante do 

Grupo Informal: 

 

................................................................

........... 

 

Fone:...................................

.................... 

E-

mail:....................................

................ 

 

Local e Data 

 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo Informal 

 

 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

 



 
 
 
 
 

 

3.2 Modelo para projeto de venda para Fornecedores Individuais  

Logomarca identificando a Entidade Executora 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o PNAE - Chamada Pública 

nº ..., de .../...../ 202... 

I- Identificação do Fornecedor (a) Individual 

 

 1. Nome:  2. CPF: 

 3. Endereço:  4. Município/UF:  5.CEP: 

 6. DDD/Fone:  7. E-mail (quando houver):  8. Nº da DAP Física: 

 9.Banco:  10.Nº da Agência:  11.Nº da Conta Corrente: 

 

II- Relação Dos Produtos 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de 

aquisição 

5. Cronograma de 

entrega dos 

produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

 

III – Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 

 1. Nome: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

5. Endereço: 6. Fone EEx: 

 7. Nome do Representante Legal da EEx: 8. CPF do Representante Legal: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local: 

............................................. 

Data: 

............................................ 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 

.....................................................

..... 

CPF: ......................................... 

 

3.3 Modelo para projeto de venda para Empreendimento Familiar Rural  

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o PNAE - Chamada 

Pública nº ...., de .../.../202... 

 

I – Identificação do Fornecedores - Empreendimento Familiar Rural (EFR) 

 

 1. Nome Empreendimento Familiar Rural:  2. CNPJ:  



 
 
 
 
 

 

 3. E-mail Empreendimento Familiar Rural:  4. DDD/Fone: 

 5. Endereço:   6. Município/UF: 

 7. CEP:  8. Nº DAP Jurídica ou CAF PJ: 

 9. Nº de integrantes do Empreendimento Familiar Rural: 

11. Banco: 12. Agência:  13. Conta Corrente: 

14. Nome do representante legal:  15.CPF: 

16. Endereço:  17. Município/UF:  

18. DDD/Fone:  19. E-mail: 

 

II – Identificação da Entidade Executora do PNAE/FNDE/MEC 

 1.Nome da Entidade:  2. CNPJ: 

 3. Município/UF:  4. Fone: 

 5. Endereço:  6. E-mail: 

 7. Nome do representante:   8. CPF: 

 

III – Relação de Produtos 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição 5. Cronograma 

de entrega dos 

produtos 

4.1. 

Unitário 
4.2.Total 

1       

2       

3       
IV – Relação de Fornecedores e Produtos 

1. Nome Agricultor (a) 
Familiar:  

2. Produto 3.Unidade 
4.Quantidad

e 

5.Preço de 
aquisição/unidad
e 

6.Valor 
Total 

1     

2     

3     

4     

Valor total agricultor R$ 

 
 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento próprio de cada agricultor familiar. 

 

   Local: 

.....................................................

......... 

 Data: 

....................................................

............ 

 

  

 Ass. Representante Grupo 

Formal: 

    

.......................................................

................. 

 

 

 

Fone:..............................................

............... 

 E-mail: 

.......................................................

..... 



 
 
 
 
 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

 
O Município de Pedra Grande, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

Severino Ferreira, 203, Centro, Pedra Grande/RN, inscrita no CNPJ sob no 

08.113.896/0001-27, representado neste ato pela Secretária Municipal de Educação 

a Senhora Rosaly Françoise Souza de Miranda, brasileira, residente e domiciliada 

nesta cidade, portadora do CPF nº _________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado a ___________________________________, com 

sede à ________________________________, na cidade de 

__________________________________________, inscrita no CNPJ sob n.º 

___________________________, representada pelo Presidente Sr(a). 

_________________________________, portador(a) do CPF nº _____________________, 

doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 

com redação alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015, 

Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 (atualizada pela Resolução 

CD/FNDE nº 21 de 16 de novembro de 2021), e aplicando subsidiariamente a Lei nº 

14.133/2021, além das demais disposições legais aplicáveis e tendo em vista o que 

consta no Edital de Chamada Pública nº ___/2026, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas e condições que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1 É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis 

(hortifrutis) produzidos por grupos formais e informais da Agricultura Familiar, 

fornecedores individuais e empreendedores familiares rurais e/ou suas cooperativas 

e associações, destinadas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

para atender os alunos matriculados nas unidades educacionais da Rede Municipal 

de Pedra Grande, conforme prevê a Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009 e nas 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, a serem entregues semanalmente, 

diretamente nas unidades educacionais, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, e conforme o Edital de Chamada 

Pública n.º ___/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ESPECIFICAÇÃO  

2.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta, deste Contrato.  

 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE CONTRATADO  

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural para a Alimentação Escolar é no máximo R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Familiar/ano/entidade executora, conforme 

Resolução nº 21 de 16/11/2021, referente à sua produção, conforme legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, não podendo em hipótese alguma 

ultrapassar esse valor, obedecendo as seguintes regras:  

3.1.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, 

os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx.  

3.1.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos 

de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual 

de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF X R$ 40.000,00 

(sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP Jurídica).  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR  

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, a 

CONTRATADA receberá o valor total de R$ ___________________ 

(____________________) para o período contratado.  

• O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.  

• O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar inclusas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 

 

Itens Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

      

      

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS  

5.1 O objeto será fornecido no seguinte endereço: 
Unidade Educacional Localidade 

E. M. Professor Joaquim Faustino de Souza Distrito de Enxu Queimado 

E. M. Professora Berenice Bandeira de Melo Distrito de Barreiros 

E. M. Vicente Ferreira da Fonseca Distrito de Acauã 

E. M. Professora Aída Gomes Bezerra Sede do Município 

E. M. Professora Miriam Soares Bandeira Sede do Município 

CEMEI Professora Adelaide Eulália Ferreira  Sede do Município 

 



 
 
 
 
 

 

5.2 As entregas de frutas e verduras devem ocorrer de acordo com a solicitação da 

secretaria demandante. Devem ser entregues diretamente nas cozinhas das 

unidades educacionais. Não serão permitidas entregas fora deste horário, a não ser 

mediante acordo POR ESCRITO entre fornecedor e unidade educacional.  

5.3 Os entregadores deverão realizar as entregas usando uniforme, no mínimo, com 

touca ou boné, camiseta com manga até o cotovelo, calça e calçado fechado. Os 

objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado de 7 dias, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

5.4 Conforme Resolução CD/FNDE nº 06/2020, Artigo 33: Os gêneros alimentícios a 

serem entregues ao Contratante devem ser os definidos na Chamada Pública de 

compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os 

produtos substitutos constem na mesma Chamada Pública e sejam correlatos 

nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que 

poderá contar com o respaldo do CAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

Poder – 02 Poder Executivo 

Órgão – 08 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade – 01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade – 12.361.0020.2062.000 – Manutenção do PNAE Fundamental 

Projeto/Atividade – 12.365.0020.2040.0000 – Manutenção do PNAE – Pré-Escolar 

Projeto Atividade – 12.365.0020.2094.0000 – Manutenção do PNAE – Creche 

Projeto Atividade – 12.366.0020.2095.0000 – Manutenção do PNAE – EJA 

Elemento de Despesa – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO  

7.1 O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto deste contrato, será 

efetuado após entrega conforme ordem cronológica, mediante apresentação de NF e 

comprovante assinado pelo responsável pelo recebimento nas unidades educacionais 

e entregue no setor de alimentação e será efetuado mediante crédito em conta 

corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 

definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.  

7.2 O pagamento do fornecimento dos gêneros alimentícios feito pelo fornecedor da 

agricultura familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, serão realizados 

pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação da Prefeitura Municipal de 

Pedra Grande.  

7.3 Para comprovar o recebimento semanal, será fornecida pelo Departamento de 

Alimentação Escolar da Secretaria de Educação uma planilha por Unidade Escolar, 

que deverá ser conferida pelo recebedor e devolvida datada e assinada ao 

Departamento.  

7.4 Para comprovar o recebimento dos gêneros alimentícios, será preenchida a Guia 



 
 
 
 
 

 

de Recebimento da Agricultura Familiar (Anexo III do Edital de Chamada Pública 

nº 001/2025) a cada 30 dias, pelo Departamento de Alimentação Escolar.  

7.5 No processo de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também a nota fiscal 

de origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o 

Grupo Formal não é produtor.  

7.6 Conforme Instrução Normativa nº 1234/2012, os órgãos públicos da 

Administração Pública Direta, as Autarquias e as Fundações, ficam obrigados, a 

efetuar as retenções na fonte do Imposto de renda (IR) sobre os pagamentos que 

efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras, com base no Anexo I da Instrução Normativa RFB Nº 

1234/2012.  

7.7 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos 

realizados nas hipóteses estabelecidas no artigo 4º da Instrução Normativa RFB Nº 

1234/2012.  

7.8 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 

Simples Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não indicar no 

campo destinado às informações complementares ou, em sua falta, no corpo do 

documento a expressão "Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional".  

7.9 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 

dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012, e as alterações posteriores, 

sob pena de não aceitação por parte dos órgãos públicos da Administração Direta, 

as Autarquias e as Fundações do Município de Pedra Grande/RN."  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA DA CONTRATADA  

8.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º 

do artigo 60 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, cópias das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES  

9.1 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 

fiscalização.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

10.1.1 O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderão:  

• Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;  

• Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 

inaptidão da CONTRATADA;  

• Fiscalizar a execução do contrato;  



 
 
 
 
 

 

• Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

 

Parágrafo Único: Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 

restar caracterizada culpa da CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas.  

10.1.2 Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da 

necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no 

Contrato; 

10.1.3 Receber a mercadoria no prazo e condições estabelecidas no Edital de 

Chamada Pública nº 001/2025 e seus anexos;  

10.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital de Chamada Pública nº 

001/2025 e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.5 Comunicar ao preposto da CONTRATADA, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.6 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

11.1.1 Assinar este Contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

do recebimento da comunicação;  

11.1.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública 

nº 001/2025, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

11.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução 

do presente Contrato;  

11.1.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, modelo, procedência e prazo de garantia;  

11.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990);  

11.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o objeto com avarias ou 

defeitos;  

11.1.7 Realizar as entregas do objeto, a contar do recebimento da nota de 

empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo órgão.  

11.1.8 Comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

11.1.9 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da 



 
 
 
 
 

 

Chamada Pública nº 001/2025;  

11.1.10 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias 

ao fornecimento do objeto.  

11.1.11 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor 

e fiscal do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, 

pelas seguintes infrações:  

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

12.1.2 Deixar de entregar a documentação exigida;  

12.1.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

12.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

12.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

12.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa;  

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.3 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade 

da infração cometida, assim, a Administração considerará:  

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.4 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.  

12.5 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 



 
 
 
 
 

 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 desta Lei.  

12.6 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato/ata de registro de preços licitado.  

12.7 Para as infrações previstas nos itens 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.9 e 12.1.10 a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato/ata de registro de preços licitado.  

12.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

12.7.2 Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.8 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções 

dispostas nos incisos do artigo 156 da Lei nº 14.133/21.  

12.9 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

12.10 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação.  

12.11.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

12.12 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

12.12.1 Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 

se refere o caput do art. 158 da Lei nº 14.133/21;  



 
 
 
 
 

 

12.12.2 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

12.12.3 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

12.13 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 13.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei.  

13.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato.  

13.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.2.3 Indenizações e multas.  

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório.  

13.4 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO  

14.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidor (a) 

__________________________, ocupante do cargo de ______________________ na 

Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº ____________, CPF nº 

___________________, designados (as) como Gestor de Contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos na Lei 

nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FUNDAMENTO LEGAL  

15.1 O presente contrato rege-se pelo Edital de Chamada Pública n.º ___/2026, 

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 alteradad pela Lei nº 

15.226/2025 e Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 com redação 

alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 04 de 02 de abril de 2015, 



 
 
 
 
 

 

Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 (atualizada pela Resolução 

CD/FNDE nº 21 de 16 de novembro de 2021), e aplicando subsidiariamente a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA  

17.1 O presente Contrato tem validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sua vigência de acordo com o art. 106 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro 

da Comarca de São Bento do Norte/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE  

19.1 O Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão 

decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações posteriores, bem como nos regulamentos municipais.  

 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de 

instrumento para fins de contratação.  

 

Pedra Grande/RN, ___ de ________________ de 2025. 

 

 

 

 

Rosaly Françoise Souza de Miranda 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF 



 
 
 
 
 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA  

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES. 

 

 

 

(FORNECEDOR INDIVIDUAL)  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2026) 

 

 

 

Eu, ______________________________________________________________, CPF 

nº______________________ e DAP física nº__________________, declaro, para fins de 

participação na Chamada Pública n° ___/2026, processo administrativo n° 

________/2026, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome 

são oriundos de produção própria.  

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do Fornecedor/Produtor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE LIMITE DE DAP/CAF 

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por 

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda 

de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural 

que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP / ANO CIVIL / ÓRGÃO-COMPRADOR referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Resolução 21/2021 e demais documentos normativos, 

no que couber.  

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do representante legal 


